
 
 

 

Canoinhas/SC, 29 de abril de 2022. 

 

Ofício Nº. 003/2022/LD 

 

Prezado Senhor: 

 

Venho através do presente, informar que foram sancionadas as seguintes Leis: 

 

Projeto de Lei Ordinário nº 34/2022 que deu origem à LEI ORDINÁRIA nº 6.712 de 

25/04/2022 que: 

 

“AUTORIZA O USO DE BEM PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Projeto de Lei Ordinário nº 29/2022 que deu origem à LEI ORDINÁRIA nº 6.713 de 

25/04/2022 que: 

 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER IMÓVEL EM DOAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

Projeto de Lei Ordinário nº 30/2022 que deu origem à LEI ORDINÁRIA nº 6.714 de 

25/04/2022 que: 

 

          “DISPÕE SOBRE O VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO PAGA AOS ESTAGIÁRIOS DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, FUNDOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

Projeto de Lei Ordinário nº 32/2022 que deu origem à LEI ORDINÁRIA nº 6.715 de 

25/04/2022 que: 

 

“AUTORIZA A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, 

ATRAVÉS DA POLÍCIA AMBIENTAL MILITAR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Projeto de Lei Ordinário nº 35/2022 que deu origem à LEI ORDINÁRIA nº 6.716 de 

25/04/2022 que: 

 

   “AUTORIZA O USO DE BEM PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

Projeto de Lei Ordinário nº 36/2022 que deu origem à LEI ORDINÁRIA nº 6.717 de 

27/04/2022 que: 

 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 2.704, DE 02 DE JUNHO DE 1995”. 



 
 

 

 

Projeto de Lei Ordinário nº 19/2022 que deu origem à LEI ORDINÁRIA nº 6.718 de 

27/04/2022 que: 

 

“ALTERA OS PARÁGRAFOS 2° E 3° DO ARTIGO 3° DA LEI 5.954 DE 

14/12/2016 QUE REGULAMENTOU O ARTIGO 70 DE LC 21 DE 

20/12/2007’’. 

 

Projeto de Lei Ordinário nº 25/2022 que deu origem à LEI ORDINÁRIA nº 6.719 de 

27/04/2022 que: 

 

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1° DA LEI 6.594/2021 QUE ALTEROU A 

DENOMINAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES’’ 

 

Projeto de Lei Ordinário nº 33/2022 que deu origem à LEI ORDINÁRIA nº 6.720 de 

27/04/2022 que: 

 

“ALTERA LEI MUNICIPAL N° 6.245 DE 06 DE JULHO DE 2018’’ 

 

 

Desta forma, seguem anexas 02 (duas) vias das referidas Leis, para vosso conhecimento 

e providências que julgar pertinente. 

 

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

WILLIAN GODOY FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito em exercício. 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. Sr. 

GILMAR MARTINS DE SOUZA 

D.D PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

CANOINHAS/SC 


